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RESOLUÇÃO N.O57/2002, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002

"DISPÕE SOBRE A GRAVAÇÃO DAS SESSÕES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ EM SISTEMA DE
VíDEO E ÁUDIO"

o VEREADOR APARECIDO DOS SANTOS, ABAIXO
ASSINADO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
REGIMENTAIS, APRESENTA O PRESENTE PROJETO DE
R.ESOlUÇÃO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ APROVOU E
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1° As atas das Sessões da Câmara Municipal de Tarumã, serão
gravadas em sistema de vídeo e áudio e arquivadas na Secretaria
da Câmara Municipal de Tarumã.

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE TARUMÃ, 23 DE DEZEMBRO DE 2002
12 o Anô dã Emãnéipãçãô Pôlítiéã
10 o Ano da Instalação

IDO DOS SANTOS
RESIDENTE DA CÂMARA

Publicada na Secretaria da Câmara, 23 de dezembro de 2002


